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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
CONCURSO PÚBLICO - AUDITOR DE ATIVIDADES URBANAS 

EDITAL Nº 01, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 

RETIFICAÇÃO I 

 
 
A Prefeitura Municipal de Vitória, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação do Edital nº 01, de 26 de fevereiro 

de 2026, nos termos a seguir: 
 
1. No Anexo II, especificamente no que diz respeito aos requisitos do cargo de Auditor de Atividades Urbanas – Posturas e Obras: 
 
ONDE SE LÊ: 

 

CARGO REQUISITOS 

(...) (...) 

Auditor de Atividades Urbanas - 

Posturas e Obras 

Ensino Superior em Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia Civil ou Engenharia de Produção Civil ou 

Engenharia de Segurança do Trabalho ou Engenharia Sanitária ou Engenharia Cartográfica ou 

Engenharia Topográfica. 

 
LEIA-SE: 

  

CARGO REQUISITOS 

(...) (...) 

Auditor de Atividades Urbanas - 

Posturas e Obras 

Ensino Superior em Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia Civil ou Engenharia de Produção Civil ou 

Engenharia Sanitária ou Engenharia Cartográfica ou Engenharia Topográfica ou Administração ou 

Economia ou Geografia ou Direito. 

 
2. No Anexo I, especificamente no que diz respeito ao conteúdo programático de conhecimentos específicos do cargo de Auditor de 
Atividades Urbanas – Posturas e Obras: 
 
ONDE SE LÊ: 

 
“(...) Lei Municipal nº 8.797/2015 - Dispõe sobre a instalação e o licenciamento de estações de telecomunicações no município de 
Vitória e dá outras providências.” 
 
LEIA-SE: 

 
“(...) Lei Municipal nº 9.971/2023 - Dispõe sobre a instalação de infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação (ETR) no Município de Vitória e dá outras providências.” 
 
3. O Edital nº 01/2026 será consolidado de modo a contemplar as alterações decorrentes deste Termo de Retificação. 
 
4. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, permanecendo inalterados os 
demais itens do Edital. 
 
 
Vitória/ES, 19 de março de 2026. 
 

 
Regis Mattos Teixeira 

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
 

Lorenzo Pazolini 
Prefeito Municipal 

 


